
INDICAÇÃO Nº 
1124
, DE 2009

                                                  INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos financeiros no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) para construção de calçadão, sanitários públicos, reforma, iluminação e paisagismo da praça municipal de Ibirarema.
JUSTIFICATIVA

                                                    O presente pedido deve-se ao fato de a referida praça, por se tratar de um município de pequeno porte, é o único lugar utilizado para lazer da população, não dispondo de condições básicas para a boa convivência, como por exemplo, os sanitários públicos e uma iluminação adequada. Quanto à segurança do local, é necessária a construção de um calçadão a fim de evitar o trânsito de caminhões pesados, o que coloca em situação de risco os usuários da praça, dentre eles muitas crianças e idosos.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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